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Senhor Presidente:                                                                  Moção  n.º 33 - 2018
Considerando-se que em economia, BRICS é um acrônimo que se refere aos países membros fundadores, que juntos formam um grupo político de cooperação;
Considerando-se que recentemente ocorreu a Olimpíada de Matemática dos países participantes do BRICS;
Considerando-se que integram o BRICS: Brasil Rússia, Índia, China e África do Sul;
Considerando-se que o alvo principal desta Olimpíada é promover o aumento da atenção e pensamento criativo;
Considerando-se que tarefas em forma de jogo ajudam crianças a assimilarem conhecimento de forma eficaz e divertida;

Considerando-se que o foco principal desta Olimpíada é o raciocínio lógico sem exigir qualquer conhecimento além do currículo escolar;

Considerando-se que esta é aberta para alunos de todos os países participantes do BRICS;

Considerando-se que antes da competição oficial houve uma fase de testes realizada na própria sala de aula da Unidade Escolar;

Considerando-se que para ser premiado como vencedor era necessário um número estimado de questões;

Considerando-se que o aluno Matheus Andrewo Silva Antoniolli do 1º ano da Escola Municipal de Ensino Fundamental Moacyr Pinto Santiago conseguiu esta façanha.
Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso III, 203 e seguintes do Regimento Interno, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao aluno Matheus Andrewo Silva Antoniolli do 1º ano pelo brilhante desempenho na Olimpíada de Matemática dos países participantes do BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul), bem como à professora Ingrid Antunes Carvalho pelo excelente acompanhamento e incentivo dado ao aluno, à Escola Moacyr Pinto Santiago pelo estímulo dado a sua equipe e aos familiares do aluno por fazerem-se presentes na vida escolar do mesmo.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 08 de novembro de 2018.

PAULO ROBERTO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”

